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. .4 .ALEXANDRINA FERNANDES DA COSTA .05502.001271/2015-30 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR1 - equivalente ao CCE 5, previsto lei 14.024/2021

. .5 .ANDREIA KATIA BERTO .05502.062286/2015-74 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR1 - equivalente ao CCE 5, previsto lei 14.024/2021

. .6 .CRISCILA DE JESUS GOMES CARNEIRO .05502.002338/2015-53 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR1 - equivalente ao CCE 5, previsto lei 14.024/2021

. .7 .DILCE MARIA SGANZERLA .05502.065558/2015-98 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR1 - equivalente ao CCE 5, previsto lei 14.024/2021

. .8 .DIRLENE SANTANA DIAS .05502.065559/2015-32 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR1 - equivalente ao CCE 5, previsto lei 14.024/2021

. .9 .DOMICIA DOS SANTOS LIMA .05502.001319/2015-18 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR1 - equivalente ao CCE 5, previsto lei 14.024/2021

. .10 .GERALDINA MAKSYHUNG DA SILVA .05502.064957/2015-31 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR1 - equivalente ao CCE 5, previsto lei 14.024/2021

. .11 .JOSÉ CARLOS DE SOUZA CRUZ .05502.063153/2015-15 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR1 - equivalente ao CCE 5, previsto lei 14.024/2021

. .12 .JOSE PAIXAO PEREIRA DE JESUS .05502.005563/2015-41 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR1 - equivalente ao CCE 5, previsto lei 14.024/2021

. .13 .LUIZ GONZAGA GUIVARES .05502.000559/2015-97 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR1 - equivalente ao CCE 5, previsto lei 14.024/2021

. .14 .LUIZ ONETE SERAFIM MENDES .05502.061161/2015-27 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR2 - equivalente ao CCE 7, previsto lei 14.024/2021

. .15 .MIGUEL OLIRIO DA SILVA .05502.001665/2015-98 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR2 - equivalente ao CCE 7, previsto lei 14.024/2021

. .16 .MILENA SILVA DE SOUZA .05502.005390/2015-61 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR1 - equivalente ao CCE 5, previsto lei 14.024/2021

. .17 .NAZARA FATIMA LEMOS .05502.064781/2015-18 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR1 - equivalente ao CCE 5, previsto lei 14.024/2021

. .18 .NIVAL PEREIRA DA SILVA .05502.005015/2015-11 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR1 - equivalente ao CCE 5, previsto lei 14.024/2021

. .19 .RENATO BRITO DA PALMA .05502.001341/2015-50 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR1 - equivalente ao CCE 5, previsto lei 14.024/2021

. .20 .RUBERVALDO REIS DE SOUZA .05502.003400/2018-77 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR4 - equivalente ao CCE 13, previsto lei 14.024/2021

. .21 .VALDENOR TAVARES DA SILVA .05502.001783/2015-04 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR1 - equivalente ao CCE 5, previsto lei 14.024/2021

. .22 .VANUZA RODRIGUES DO VALE .05502.064177/2015-91 .Art. 43 da Portaria SRT/MGI nº 1.418, de 12 de março de 2024,
conforme estabelecido no Anexo VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR1 - equivalente ao CCE 5, previsto lei 14.024/2021

ART. 6º - POLICIAIS CIVIS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .C AT EG O R I A

. .1 .CLAUDOMIR CARDOSO GALVÃO .05502.062584/2015-64 .Art. 6º da Emenda Constitucional nº 79/14 e Art. 6º da
Emenda Constitucional nº 98/17, bem como nos moldes do

art. 3º, II, § 1º, II da Lei nº 13.681/18

.ES T AT U T Á R I O .Agente de Polícia Civil .PRIMEIRA

. .2 .MARIA ARTEMIZIA MONTEIRO DE
SOUZA

.05502.001145/2015-85 .Art. 6º da Emenda Constitucional nº 79/14 e Art. 6º da
Emenda Constitucional nº 98/17, bem como nos moldes do

art. 3º, II, § 1º, II da Lei nº 13.681/18

.ES T AT U T Á R I O .Datiloscopista Policial Civil .S EG U N DA

. .3 .MARIA DO CARMO BARROSO
RODRIGUES pensionista de JOSÉ EUCIO
R O D R I G U ES

.05502.064737/2015-16 .Art. 6º da Emenda Constitucional nº 79/14 e Art. 6º da
Emenda Constitucional nº 98/17, bem como nos moldes do

art. 3º, II, § 1º, II da Lei nº 13.681/18

.ES T AT U T Á R I O .Agente de Polícia Civil .TERCEIRA

. .4 .NEEMIAS SOARES DA SILVA .05502.001195/2015-62 .Art. 6º da Emenda Constitucional nº 79/14 e Art. 6º da
Emenda Constitucional nº 98/17, bem como nos moldes do

art. 3º, II, § 1º, II da Lei nº 13.681/18

.ES T AT U T Á R I O .Auxiliar Operacional de Perito Criminal Civil .S EG U N DA

. .5 .NELSON VIEIRA BORGES, pensionista de
MARIA TEREZA LESSA PADILHA

.05502.001196/2015-15 .Art. 6º da Emenda Constitucional nº 79/14 e Art. 6º da
Emenda Constitucional nº 98/17, bem como nos moldes do

art. 3º, II, § 1º, II da Lei nº 13.681/18

.ES T AT U T Á R I O .Guarda de Presídio Civil .TERCEIRA

. .6 .ZENEIDE ANDRADE MARTINS .05502.001257/2015-36 .Art. 6º da Emenda Constitucional nº 79/14 e Art. 6º da
Emenda Constitucional nº 98/17, bem como nos moldes do

art. 3º, II, § 1º, II da Lei nº 13.681/18

.ES T AT U T Á R I O .Auxiliar Operacional de Perito Criminal Civil .PRIMEIRA

. .7 .ZENEIDE DA SILVA GALVAO .05502.001049/2015-37 .Art. 6º da Emenda Constitucional nº 79/14 e Art. 6º da
Emenda Constitucional nº 98/17, bem como nos moldes do

art. 3º, II, § 1º, II da Lei nº 13.681/18

.ES T AT U T Á R I O .Datiloscopista Policial Civil .TERCEIRA

CARGOS DO PCC-EXT

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .DARLENE PINTO DE AZEVEDO .05502.061043/2015-19 .Art. 8º e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com o Anexo
III, Tabela I, bem como nos moldes do art. 8º e seus parágrafos do
Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo Decreto nº

9.506/18

.ES T AT U T Á R I O .Agente Administrativo .INTERMEDIÁRIO .C .V

. .2 .EDNÉIA DE OLIVEIRA PINTO .05502.062236/2015-97 .Art. 8º e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com o Anexo
III, Tabela I, bem como nos moldes do art. 8º e seus parágrafos do
Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo Decreto nº

9.506/18

.ES T AT U T Á R I O .Agente Administrativo .INTERMEDIÁRIO .B .V

PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 8.923, DE 2 DE AGOSTO DE 2024

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo o art.
1º, inciso I, da Portaria SRT/MGI nº 12.531, de 10 de novembro de 2023,

Considerando o disposto no art. 3º, inciso II, do Decreto nº 11.751, de 20 de outubro de 2023, e no art. 6º, inciso VI, do Anexo do Regimento Interno, aprovado pela Portaria
SEDGG/ME nº 11.946, de 5 de outubro de 2021, e demais informações que constam no Processo nº 19975.025329/2024-70, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação dos recursos administrativos providos, conforme Anexo I, pela Comissão Especial dos Ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima
referente aos pedidos de inclusão em quadro em extinção da Administração Pública Federal, oriundos dos ex-Territórios, dos Estados-membros e dos Municípios de Rondônia, do Amapá
e de Roraima.

Art. 2º Enquadrar os requerentes, mencionados no artigo anterior, na forma do Anexo II (ex-Território do Amapá), Anexo III (ex-Território de Rondônia) e Anexo IV (ex-Território
de Roraima).

Parágrafo único. Os efeitos financeiros serão devidos a partir da entrada em exercício do(a) servidor(a)/empregado(a), nos termos do parágrafo único do art. 22 do Decreto 9.324,
de 2 de abril de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CANDIDO DE ARRUDA FALCÃO

ANEXO I

EX-TERRITÓRIOS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO JURÍDICO

. .1 .ADALGIZA DA SILVA .05502.059741/2015-54 .EC Nº 98/2017

. .2 .ADINE DA SILVA RAMOS .05502.005510/2015-21 .EC Nº 98/2017

. .3 .ALONSO ELIAS DA SILVA GARCIA .05504.010497/2018-54 .EC Nº 98/2017

. .4 .ALUIZIO DA SILVA .05502.062381/2015-78 .EC Nº 98/2017

. .5 .AMELIA SIMONE MELO DE ASSUNÇÃO .04093.006183/2013-69 .LEI Nº 13.681/2018

. .6 .ANA FRANCELINA DOS SANTOS LOBATO .05504.012005/2018-65 .LEI Nº 13.681/2018

leoza
Realce
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. .7 .ANTONIA GORETH ANICETO COSTA .05502.062272/2015-51 .EC Nº 98/2017

. .8 .ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTAO .05504.012516/2018-87 .LEI Nº 13.681/2018

. .9 .BENEDITO ALVES PARENTES .05502.005304/2015-11 .EC Nº 98/2017

. .10 .DARIO DE JESUS NASCIMENTO DE SOUZA .05504.007895/2018-93 .EC Nº 98/2017

. .11 .EDNILSON JUSTINO .05502.004979/2015-42 .EC Nº 98/2017

. .12 .ELBA AMANAJAS MONTEIRO .05504.014115/2018-61 .LEI Nº 13.681/2018

. .13 .ELCILAN DE OLIVEIRA VIEIRA .05502.001429/2015-71 .DECRETO Nº 9.324/18

. .14 .FRANCISCO SEBASTIAO FERREIRA .05502.060734/2015-03 .EC Nº 98/2017

. .15 .FRANCISCO TEIXEIRA BARROS .05502.060763/2015-67 .EC Nº 98/2017

. .16 .ITALO FONSECA MARQUES .03125.015640/2018-33 .LEI Nº 13.681/2018

. .17 .IVANETE MARIA COUTINHO DE ARAUJO .05504.009445/2015-94 .LEI Nº 13.681/2018

. .18 .JANDIR VICENTE DA SILVA .05502.001776/2015-02 .EC Nº 98/2017

. .19 .JANETE CARNEIRO DO NASCIMENTO .05502.004725/2015-24 .EC Nº 98/2017

. .20 .JOSADA MARQUES CAVALCANTE SILVA .05502.000910/2015-40 .EC Nº 98/2017

. .21 .JOSÉ ADRIANO DA SILVA .05502.004482/2015-24 .EC Nº 98/2017

. .22 .JOSE CARDOSO LIMA .05502.002312/2015-13 .EC Nº 98/2017

. .23 .JOSE DE RIBAMAR COSTA .05504.012426/2018-96 .EC Nº 98/2017

. .24 .JULIO FERREIRA DO NASCIMENTO .05502.004690/2015-23 .EC Nº 98/2017

. .25 .LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA .14021.193992/2020-28 .LEI Nº 13.681/2018

. .26 .MARIA EMILIA DA SILVA .03125.016114/2018-91 .LEI Nº 13.681/2018

. .27 .MARIA GILDA TIMBO PASSOS .19975.107846/2019-07 .LEI Nº 13.681/2018

. .28 .MARIA INES DA CONCEIÇAO VIEIRA .05502.065155/2015-49 .EC Nº 98/2017

. .29 .MARIA LILI FERREIRA DE ALMEIDA .05502.004391/2015-99 .EC Nº 98/2017

. .30 .MARIA LOURDES DE OLIVEIRA SOUZA .05502.062467/2015-09 .EC Nº 98/2017

. .31 .MARIA PINHEIRO DE ANDRADE .05502.060435/2015-61 .EC Nº 98/2017

. .32 .MARIA SAMPAIO DE MEDEIROS .05502.002608/2015-26 .EC Nº 98/2017

. .33 .NOEL FERREIRA DA COSTA .05502.060308/2015-61 .EC Nº 98/2017

. .34 .OSMAR HENTGES .05502.005098/2018-91 .LEI Nº 13.681/2018

. .35 .RAIMUNDO NONATO LIMA NASCIMENTO .05504.009338/2018-15 .EC Nº 98/2017

. .36 .ROBERTO FREIRE DA SILVA .05502.060138/2015-15 .EC Nº 98/2017

. .37 .ROSA LEOMIR BENEDETTI GONÇALVES .05502.004188/2018-65 .EC Nº 98/2017

. .38 .ROSANILDA TAVARES SARAIVA .05504.014765/2018-15 .EC Nº 98/2017

. .39 .SEBASTIÃO ALVES DE SOUZA .05502.004539/2015-95 .EC Nº 98/2017

. .40 .SERGIO PILLON GUERRA .05502.000573/2018-33 .LEI Nº 13.681/2018

. .41 .SOCORRO ANITA DIAS LAURIDO .05502.005201/2015-51 .EC Nº 98/2017

. .42 .SOLANGE DOS SANTOS LAGO .05502.061272/2015-33 .EC Nº 98/2017

. .43 .SORAYA SOARES ALVES .05504.015508/2018-92 .EC Nº 98/2017

. .44 .VALDENISE SANTINHA PADILHA .05502.063927/2015-16 .EC Nº 98/2017

. .45 .VENINA PANTALEAO DA SILVA .05504.009191/2018-55 .EC Nº 98/2017

. .46 .WANDO ELDER LIMA PINTO .05504.024930/2018-39 .EC Nº 98/2017

ANEXO II - EX-TERRITÓRIO DO AMAPÁ

EMPREGADOS PÚBLICOS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .E M P R EG O .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .DARIO DE JESUS
NASCIMENTO DE SOUZA

.05504.007895/2018-93 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela II, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AGENTE ADMINISTRATIVO .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .2 .JOSE DE RIBAMAR COSTA .05504.012426/2018-96 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS
DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .3 .RAIMUNDO NONATO
LIMA NASCIMENTO

.05504.009338/2018-15 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR DE ARTÍFICE .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .4 .ROSANILDA TAVARES
SARAIVA

.05504.014765/2018-15 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AGENTE DE PORTARIA .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .5 .VENINA PANTALEAO DA
S I LV A

.05504.009191/2018-55 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AGENTE DE PORTARIA .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .6 .WANDO ELDER LIMA
PINTO

.05504.024930/2018-39 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela II, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .FISCAL DE TRIBUTOS .INTERMEDIÁRIO .A .I

CARGOS DO PCC-EXT

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NIVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .ALONSO ELIAS DA
SILVA GARCIA

.05504.010497/2018-54 .Art. 8º e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com o Anexo
III, Tabela I, bem como nos moldes do art. 8º e seus parágrafos do
Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo Decreto nº 9.506/18

.ES T AT U T Á R I O .AGENTE DE ATIVIDADES
AG R O P EC U Á R I A S

.INTERMEDIÁRIO .A .V

. .2 .SORAYA SOARES
A LV ES

.05504.015508/2018-92 .Art. 8º e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com o Anexo
III, Tabela II, bem como nos moldes do art. 8º e seus parágrafos do
Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo Decreto nº 9.506/18

.ES T AT U T Á R I O .AGENTE SANITÁRIO .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

ANEXO III - EX-TERRITÓRIO DE RONDÔNIA

ART. 29 - CARGOS DE PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO E FINANÇAS/CONTROLE

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NIVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .AMELIA SIMONE MELO
DE ASSUNÇÃO

.04093.006183/2013-69 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV, Tabela
"a", da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de

2008

.ES T AT U T Á R I O .ANALISTA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO .SUPERIOR .A .I

. .2 .ITALO FONSECA
M A R Q U ES

.03125.015640/2018-33 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV, Tabela
"b", da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de

2008

.ES T AT U T Á R I O .TÉCNICO FEDERAL DE FINANÇAS E CONTROLE .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .3 .LUIZ GUILHERME ERSE
DA SILVA

.14021.193992/2020-28 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV, Tabela
"a", da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de

2008

.ES T AT U T Á R I O .ANALISTA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO .SUPERIOR .A .I
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. .4 .MARIA EMILIA DA
S I LV A

.03125.016114/2018-91 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV, Tabela
"a", da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de

2008

.ES T AT U T Á R I O .ANALISTA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO .SUPERIOR .B .I

. .5 .MARIA GILDA TIMBO
PASSOS

.19975.107846/2019-07 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV, Tabela
"a", da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de

2008

.ES T AT U T Á R I O .AUDITORA FEDERAL DE FINANÇAS E CONTROLE .SUPERIOR .ES P EC I A L .IV

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NIVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .ANA FRANCELINA DOS
SANTOS LOBATO

.05504.012005/2018-65 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV, Tabela
"c", da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de

2008

.ES T AT U T Á R I O .TÉCNICO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .2 .ARTUR DE JESUS
BARBOSA SOTAO

.05504.012516/2018-87 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV, Tabela
"a", da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de

2008

.ES T AT U T Á R I O .ANALISTA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO .SUPERIOR .B .I

. .3 .ELBA AMANAJAS
MONTEIRO

.05504.014115/2018-61 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV, Tabela
"b", da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de

2008

.ES T AT U T Á R I O .TÉCNICO FEDERAL DE FINANÇAS E CONTROLE .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .4 .IVANETE MARIA
COUTINHO DE ARAUJO

.05504.009445/2015-94 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV, Tabela
"c", da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de

2008

.ES T AT U T Á R I O .TÉCNICO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO .INTERMEDIÁRIO .A .I

ANEXO IV - EX-TERRITÓRIO DE RORAIMA

EMPREGADOS PÚBLICOS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .R EG I M E
J U R Í D I CO

.E M P R EG O .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .ADALGIZA DA SILVA .05502.059741/2015-54 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .2 .ADINE DA SILVA RAMOS .05502.005510/2015-21 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela II, bem como nos moldes do art. 10 e seus
parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo Decreto nº

9.506/18

.CELETISTA .REGENTE DE ENSINO .INTERMEDIÁRIO .A .II

. .3 .ALUIZIO DA SILVA .05502.062381/2015-78 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .4 .ANTONIA GORETH ANICETO
CO S T A

.05502.062272/2015-51 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .5 .BENEDITO ALVES PARENTES .05502.005304/2015-11 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .M OT O R I S T A .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .6 .EDNILSON JUSTINO .05502.004979/2015-42 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .7 .FRANCISCO SEBASTIAO
FERREIRA

.05502.060734/2015-03 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .8 .FRANCISCO TEIXEIRA BARROS .05502.060763/2015-67 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .M OT O R I S T A .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .9 .JANDIR VICENTE DA SILVA .05502.001776/2015-02 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .MOTORISTA DE VEÍCULOS
T E R R ES T R ES

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .10 .JANETE CARNEIRO DO
NASCIMENTO

.05502.004725/2015-24 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela II, bem como nos moldes do art. 10 e seus
parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo Decreto nº

9.506/18

.CELETISTA .AGENTE ADMINISTRATIVO .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .11 .JOSADA MARQUES
CAVALCANTE SILVA

.05502.000910/2015-40 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AGENTE ADMINISTRATIVO .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .12 .JOSÉ ADRIANO DA SILVA .05502.004482/2015-24 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .13 .JOSE CARDOSO LIMA .05502.002312/2015-13 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .14 .JULIO FERREIRA DO
NASCIMENTO

.05502.004690/2015-23 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AGENTE ADMINISTRATIVO .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .15 .MARIA INES DA CONCEIÇAO
VIEIRA

.05502.065155/2015-49 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .INSPETORA DE ENSINO
PRIMÁRIO

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .16 .MARIA LILI FERREIRA DE
A L M E I DA

.05502.004391/2015-99 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .17 .MARIA LOURDES DE OLIVEIRA
SOUZA

.05502.062467/2015-09 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .18 .MARIA PINHEIRO DE
ANDRADE

.05502.060435/2015-61 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .19 .MARIA SAMPAIO DE
MEDEIROS

.05502.002608/2015-26 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .MERENDEIRA .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .20 .NOEL FERREIRA DA COSTA .05502.060308/2015-61 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela II, bem como nos moldes do art. 10 e seus
parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo Decreto nº

9.506/18

.CELETISTA .AGENTE ADMINISTRATIVO .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .21 .ROBERTO FREIRE DA SILVA .05502.060138/2015-15 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR DE ENFERMAGEM .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .22 .ROSA LEOMIR BENEDETTI
G O N Ç A LV ES

.05502.004188/2018-65 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR ADMINISTRATIVO .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I
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. .23 .SEBASTIÃO ALVES DE SOUZA .05502.004539/2015-95 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .24 .SOCORRO ANITA DIAS
L AU R I D O

.05502.005201/2015-51 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .25 .SOLANGE DOS SANTOS LAGO .05502.061272/2015-33 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR DE ENFERMAGEM .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .26 .VALDENISE SANTINHA
PADILHA

.05502.063927/2015-16 .Art. 13 e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com a tabela
prevista no Anexo VI, Tabela III, bem como nos moldes do art. 10 e
seus parágrafos do Decreto nº 9.324/18, com redação dada pelo

Decreto nº 9.506/18

.CELETISTA .AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

CARGOS COMISSIONADOS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO

. .1 .ELCILAN DE OLIVEIRA
VIEIRA

.05502.001429/2015-71 .art. 8º, § 3º, do Decreto nº 9.324, de 2 de abril de 2018 c/c art. 41 e seguintes da
Portaria SRT/MGI nº 1.418/2024, de acordo com as tabelas previstas nos Anexos V e

VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR5 - equivalente ao CCE 15, previsto lei 14.204/2021

ART. 29 - CARGOS DE PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO E FINANÇAS/CONTROLE

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NIVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .OSMAR HENTGES .05502.005098/2018-91 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV, Tabela "a", da Lei nº
11.890, de 24 de dezembro de 2008

.ES T AT U T Á R I O .AUDITOR FEDERAL DE FINANÇAS E CONTROLE .SUPERIOR .A .I

. .2 .SERGIO PILLON
GUERRA

.05502.000573/2018-33 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c Anexo IV, Tabela "a", da Lei nº
11.890, de 24 de dezembro de 2008

.ES T AT U T Á R I O .ANALISTA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO .SUPERIOR .B .III

SECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS
PORTARIA DE PESSOAL SSC/MGI Nº 8.991, DE 2 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E
DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pelo inciso I do art. 16 da Portaria MGI nº 572, de 8 de março de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 9 de março de 2023, e demais informações que constam do Processo
nº 12600.001832/2024-49, resolve:

Art. 1º Conceder a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas
Estruturadores da Administração Pública Federal (GSISTE), do Sistema de Serviços Gerais
(SISG), do órgão setorial, de nível superior, ao servidor TIAGO ALVES DE SOUSA, matrícula
Siape nº 3981505, ocupante do cargo de Tecnólogo, em exercício na Coordenação de
Aquisições e Contratação de Serviços da Coordenação-Geral de Licitações da Diretoria de
Contratações e Unidades Descentralizadas da Secretaria de Serviços Compartilhados deste
Ministério.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CILAIR RODRIGUES DE ABREU

PORTARIA DE PESSOAL SSC/MGI Nº 8.994, DE 2 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E
DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência que lhe foi conferida pela
Portaria MGI nº 572, de 8 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 9 de
março de 2023, considerando o disposto no inciso I do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, com a redação conferida pelo art. 22 da Lei nº 8.270, de 17 de
dezembro de 1991, regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, e
demais informações constantes no Processo SEI nº 14022.051308/2024-55, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor GUILHERME MACIEL ANTUNES DE CARVALHO,
matrícula SIAPE nº 1541817, pertencente ao quadro de pessoal deste Ministério, a fim de
exercer a Função Comissionada Executiva de Coordenador de Apoio aos Entes Subnacionais
da Coordenação-Geral de Apoio aos Entes Subnacionais do Departamento de Parcerias com
o Setor Privado da Secretaria Nacional de Fundos e Instrumentos Financeiros, código FCE
1.10, do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cedente.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão de origem ao

término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se
apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CILAIR RODRIGUES DE ABREU

PORTARIA DE PESSOAL SSC/MGI Nº 8.999, DE 2 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E
DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 12 da Portaria MGI nº 572, de 8 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de março de 2023, e demais informações que constam do Processo nº
10199.009877/2024-25, resolve:

Art. 1º Designar ÉRIKA THAIS GONÇALVES SANTA BÁRBARA, matrícula Siape nº
1752289, para exercer o encargo de substituta eventual da Função Comissionada Executiva
de Coordenador de Uniformização de Normas, Direitos e Deveres de Pessoal, código FCE
1.10, da Coordenação-Geral de Legislação e Demandas Judiciais de Pessoal da Diretoria de
Gestão de Pessoas da Secretaria de Serviços Compartilhados deste Ministério, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância da
função.

Art. 2º Revogar a Portaria de Pessoal SSC/MGI nº 12.390, de 3 de novembro de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 6 de novembro de 2023, Seção 2, página 43.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CILAIR RODRIGUES DE ABREU

PORTARIA DE PESSOAL SSC/MGI Nº 9.023, DE 2 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E
DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência contida na Portaria MGI nº
572, de 8 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 9 de março de 2023,
considerando o disposto no inciso I do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
com a redação conferida pelo art. 22 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991,
regulamentado pelo Decreto 10.835, de 14 de outubro de 2021, e demais informações
constantes no Processo SEI nº 19995.004177/2024-33, resolve:

Art. 1º Ceder a servidora pública JULIANA LULA BARROS WENSE, matrícula
SIAPE nº 1360258, pertencente ao quadro de pessoal deste Ministério, para ter exercício
na Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade, da Subsecretaria de
Gestão, Tecnologia da Informação e Orçamento, da Secretaria-Executiva, do Ministério da
Fazenda, e perceber a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores
da Administração Pública Federal - GSISTE, de Nível Superior.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cedente.
Art. 3º A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao órgão de origem ao

término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora não se
apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CILAIR RODRIGUES DE ABREU
PORTARIA DE PESSOAL SSC/MGI Nº 9.025, DE 2 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E
DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 12 da Portaria MGI nº 572, de 8 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de março de 2023, e demais informações que constam do Processo nº
10768.000262/2024-31, resolve:

Art. 1º Designar GERSON LUIS RIBEIRO GOMES, matrícula Siape nº 1773352,
para exercer o encargo de substituto eventual da Função Comissionada Executiva de Chefe
da Divisão de Execução Orçamentária e Financeira, código FCE 1.07, da Coordenação de
Orçamento e Finanças da Superintendência Regional de Administração no Estado do Rio de
Janeiro da Diretoria de Contratações e Unidades Descentralizadas da Secretaria de Serviços
Compartilhados deste Ministério, nos afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares do titular e na vacância da função.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CILAIR RODRIGUES DE ABREU
PORTARIA DE PESSOAL SSC/MGI Nº 9.026, DE 2 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E
DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pelo art. 11 da Portaria MGI nº 572, de 8 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de março de 2023, e demais informações que constam do Processo nº
10768.000259/2024-18, resolve:

Art. 1º Designar GERSON LUIS RIBEIRO GOMES, matrícula Siape nº 1773352,
para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico Especializado, código
FCE 4.04, da Superintendência Regional de Administração no Estado do Rio de Janeiro da
Diretoria de Contratações e Unidades Descentralizadas da Secretaria de Serviços
Compartilhados deste Ministério, ficando dispensado da função que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CILAIR RODRIGUES DE ABREU

PORTARIA DE PESSOAL SSC/MGI Nº 9.027, DE 2 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E
DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pelo art. 11 da Portaria MGI nº 572, de 8 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de março de 2023, e demais informações que constam do Processo nº
10768.000259/2024-18, resolve:

Art. 1º Designar JOÃO MARCOS CHARPINEL BORGES, matrícula Siape nº
1161363, para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico Especializado,
código FCE 4.02, da Divisão de Execução Orçamentária e Financeira da Coordenação de
Orçamento e Finanças da Superintendência Regional de Administração no Estado do Rio de
Janeiro da Diretoria de Contratações e Unidades Descentralizadas da Secretaria de Serviços
Compartilhados deste Ministério, ficando dispensado da função que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CILAIR RODRIGUES DE ABREU

PORTARIA DE PESSOAL SSC/MGI Nº 9.028, DE 2 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E
DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 12 da Portaria MGI nº 572, de 8 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de março de 2023, e demais informações que constam do Processo nº
10768.000262/2024-31, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, a contar de 1º de agosto de 2024, ELIANA TÁVORA
LIMA FERNANDES DE SOUSA, matrícula Siape nº 0446134, do encargo de substituta
eventual da Função Comissionada Executiva de Chefe da Divisão de Execução Orçamentária
e Financeira, código FCE 1.07, da Coordenação de Orçamento e Finanças da
Superintendência Regional de Administração no Estado do Rio de Janeiro da Diretoria de
Contratações e Unidades Descentralizadas da Secretaria de Serviços Compartilhados deste
Ministério.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CILAIR RODRIGUES DE ABREU

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria de Pessoal SSC/MGI nº 8.586, de 26 de julho de 2024, publicada no
Diário Oficial da União de 29 de julho de 2024, Seção 2, Página 46,

onde se lê: "OLGA LOUREIRO GOMES, matrícula Siape nº 2205288",
leia-se: "OLGA LAÍS LOUREIRO GOMES, matrícula Siape nº 1205288".


